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CONTRATO N° 102/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 058/2021 

 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio 

da Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identi-

dade – Registro Geral Nº 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda sob o Nº 867.715.741-72, residente na Rua Salgado Filho, Nº 137, Bairro Centro, CEP 78.628-

000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa 

MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA EPP, pessoa jurídica de di-

reito privado, inscrita no CNPJ sob número 04.724.729/0001-61, estabelecida na Rua Presidente Rodrigues 

Alves esquina com Alameda Maria Verano nº 435 quadra 14 lote 20, Bairro Lot Faicalville II, Município 

de Goiania – GO CEP: 74.350-115, neste ato representada por seu sócio proprietário Sr. Cleuber Acerly de 

Oliveira, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 4.432.702 SSP/GO e CPF 394.522.801-82, consi-

derando o constante no processo licitatório nº 058/2021, pregão eletrônico n° 008/2021, e em observância 

ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos 

seguintes termos e condições: 

 I – DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da autoriza-

ção do Sr. Prefeito Municipal, constante do Processo Administrativo n° 058/2021, gerado pelo Edital Pre-

gão Eletrônico n° 008/2021, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estives-

sem transcritos o Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1. Aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados a manutenção do fundo 

municipal de saúde. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até 18/08/2023 contados a partir da data de sua assina-

tura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei 8.666/93 

 

CLASULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 128.558,77 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e 

cinquenta e oito reais e setenta e sete centavos).  

 

 

 

 

 



 

2 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do 

Leste/MT  
 

ITEM DESCRIÇAO UNID MARCA QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

86 

TERMOMETRO DIGITAL - TERMOME-
TRO CLINICO DIGITAL,FAIXA DE MEDI-
CAO 32 GRAUS CELSIUS A 42 GRAUS 
CELSIUS,TEMPERATURA DO CORPO 
HUMANO,BATERIA NA VOLTAGEM DE 
1.5 VOLTS TIPO BOTAO UNID GTECH 460 R$ 17,07 R$ 7.852,20 

118 

TIRAS REAGENTE PARA DETERMINA-
CAO DE GLICOSE G-TECH LITE - DE 
PLASTICO, COM AREA REATIVA, PARA 
AFERICAO DA GLICEMIA EM AMOSTRA 
DE SANGUE,COMPATIVEL COM APARE-
LHO GLICOSIMETRO MARCA ACCU-
CHEK, MODELO ACTIVE,EMBALAGEM 
CONTENDO 50 TIRAS REAGENTES EM 
EMBALAGEM ROTULADA COM INDICA-
CAO DA DATA DE VALIDADE E NU-
MERO DO LOTE, VALIDADE DAS TIRAS 
DE NO MINIMO, 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE AQUISICAO CX GTECH 480 R$ 35,90 R$ 17.232,00 

139 

ELETRODO - ECG DESCARTAVEL PARA 
ELETROCARDIOGRAFIA FABRICADO 
EM ESPUMA/GEL SOLIDO, MAIOR 
CONDUTIVIDADE, TAMANHO 
44X32MM ADULTO/INFANTIL UNID MAXICOR 2000 R$ 0,35 R$ 700,00 

146 

FIO DE SUTURA CATGUT - ESTE-
RIL,CROMADO,4-0,AGULHA DE 
20MM,1/2 CIRCULO,FIO ABSORVIVEL 
COM APROXIMADAMENTE 75CM,RO-
TULAGEM RESPEITANDO O DECRETO 
LEI 79094/77,APRESENTACAO CON-
FORME DEC. LEI 79094/77, CAIXA COM 
24 UNIDADE CX TECHNOFIO 75 R$ 100,47 R$ 7.535,25 

152 
GEL CONDUTOR ELETROCARDIOGRA-
FIA UNID BIOMED 35 R$ 11,00 R$ 385,00 

153 

GARROTE INFANTIL - EM TECIDO ELAS-
TICO COM TRAVA, FECHO EM PVC, 
COM REGULAGEM DE TENSAO, TAMA-
NHO INFANTIL, DECORADO (TORNI-
QUETE) UNID CRAL 150 R$ 6,59 R$ 988,50 

154 

GARROTE ADULTO - EM TECIDO ELAS-
TICO COM TRAVA, FECHO EM PVC, 
COM REGULAGEM DE TENSAO, TAMA-
NHO ADULTO (TORNIQUETE) UNID PREMIUM 300 R$ 6,93 R$ 2.079,00 

164 

SONDA COM BALAO FOLEY 18 - TRA-
TADO COM SILICONE, UTILIZADA PARA 
VIABILIZAR ACESSO URINARIO VIA 
URETRAL, BALAO DE 05 CC, DE NU-
MERO 18 UNID CIRUTI 300 R$ 3,88 R$ 1.164,00 
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165 

SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITA-
LAR  50 L- CONFECCIONADO EM POLIE-
TILENO, 80CM COMP.X 63CM LARG.X 
0,12 ESP., BRANCO LEITOSO, COM 
IDENTIFICACAO DE RESIDUO INFEC-
TANTE E TIMBRE, 50 LITROS, O MATE-
RIAL DEVERA ESTAR EM CONFORMI-
DADE COM NBR 9191, PACOTE COM 
100 UNIDADES UNID JUREMA 950 R$ 34,00 R$ 32.300,00 

166 

MANTAS TERMICAS PARA UNIDADE DE 
AQUECIMENTO - MANTA TERMICA 
ALUMINIZADO 2,10 X 1,40 METROS - 
MANTA TERMICA ALUMINIZADA 
ADULTO 2,10X 1,40 CENTIMETROS, 
CAIXA COM 25 UNIDADES. CX SP 185 R$ 115,00 R$ 21.275,00 

168 

APARELHO PRESSAO - PARA OBESO, 
COM BRACADEIRA EM LONA RESIS-
TENTE COM FECHO DE METAL OU 
VELCRO, FLEXIVEL, COMPOSTO DE MA-
NOMETRO COM MOSTRADOR GRADU-
ADO EM MMHG, COM 1 ESTETOSCO-
PIO SENDO APROVADO PELO INME-
TROO. UNID PREMIUM 80 R$ 81,00 R$ 6.480,00 

174 
OXIMETRO DE PULSO, CLIP DE DEDO 
INFANTIL PORTATIL UNID GTECH 34 R$ 158,00 R$ 5.372,00 

466 

LAMINA- EM VIDRO, BORDA LAPI-
DADA, SUPERFICIE LISA CX C/100 UNI-
DADES CX FIRST 85 R$ 11,20 R$ 952,00 

467 

TUBO A VACUO PARA COLETA DE SAN-
GUE -SILICONIZADO, GEL SEPARADOR, 
TAMPA AMARELA 4ML. CAIXA COM 
100 UNIDADES CX CRAL 87 R$ 81,99 R$ 7.133,13 

468 

TUBO A VACUO COM EDTA- EM VIDRO, 
COM EDTA, COM 4,5ML, NA TAMPA LI-
LAZ PACOTE C/ 100 PC CRAL 185 R$ 49,99 R$ 9.248,15 

471 

AGULHA DESCARTAVEL - PARA COLETA 
A VACUO,MEDINDO 25 X 0,7MM. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CX FIRST 46 R$ 41,99 R$ 1.931,54 

482 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO 
COM BALAO - TUBO ENDOTRAQUEAL 
NUMERO 8 MM (DIAMETRO IN-
TERNO)C/BALAO DE ALTO VOLUME E 
BAIXA PRESSAO,, EM PVC TERMOSEN-
SIVEL,REFORCADO COM ESPIRALDE 
ARAME INOXIDAVEL, CURVA DE MA-
GILL,BALAO, PILOTO COM VALVULA 
UNIDIRECIONAL,LINHA RADIOPACA-
DESCARTAVEL E ESTERIL, EM OXIDO DE 
ETILENO. UNID SOLIDOR 200 R$ 17,43 R$ 3.486,00 
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489 

VALVULA REGULADORA DE PRESSAO - 
DO TIPO VALVULA REGULADORA CI-
LINDRO COM FLUXOMETRO PARA 
CONTROLAR A PRESSAO DE SAIDA DE 
AR COMPRIMIDO MEDICINAL, OXIGE-
NIO, COMPOSTA POR MANOMETRO ( 
COM ESCALA DE PRESSAO: 0 A 
31,5MA+0 A 315KGF/CM³), CORPO EM 
LATAO CROMADO, MANOMETRO EM 
ACO COM COM PINTURA EPOXI. UNID HAOXI 5 R$ 369,00 R$ 1.845,00 

492 

AGULHA COLETA DE SANGUE A VA-
CUO, AGULHA VACUTAINER - 25 X 0,8. 
CAIXA COM 100 UNIDADES CX FIRST 20 R$ 30,00 R$ 600,00 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-

ciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

4.1 DA CONTRATANTE: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-

dicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do forneci-

mento, fixando prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste 

Edital. 

 

4.2 – DA CONTRATADA: 

 

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus 

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria 

Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade 

Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
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no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da 

PREFEITURA; e; 

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência 

da PREFEITURA; 

g)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais 

condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação; 

j)  A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-

viços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer 

produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e 

padrões de qualidade; 

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de 

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos ser-

viços pela CONTRATANTE; 

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-

ção; 

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CON-

TRATANTE; 

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou 

preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do Con-

trato; 

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou 

que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos ser-

viços; 

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Mu-

nicípio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela 

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com 

transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devi-

damente identificado. 

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais. 

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados, 

não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-

vando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 
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w) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamen-

tária: 

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2153 Aquisição de Material Hospitalar   

Ficha  267  

Despesa/fonte  3.3.90.30 Material de Consumo 

   

 
Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.1123 Aquisição de Material Hospitalar   

Ficha  261  

Despesa/fonte  3.3.90.30 Material de Consumo 

   

 

 

CLAUSULA SEXTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1. A contratada compromete-se a fornecer o item no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do rece-

bimento da ordem de fornecimento. O não fornecimento ensejará em sanções previstas em lei. 

6.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solicitado 

e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação; 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante apre-

sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio; 

7.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor da 

Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

7.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará acei-

tação definitiva dos materiais entregues; 

7.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de 

Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST; 

7.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da 

data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indi-

cado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em 

conta corrente da Contratada; 

7.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
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banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring; 

7.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabi-

lidade da Contratada; 

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às pe-

nalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

I. Por atraso injustificado no início da entrega dos materiais; 

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor adjudi-

cado; 

b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor adju-

dicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; e 

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equiva-

lente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por 

cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso; 

II. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste instrumento, a Prefeitura Municipal 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 

(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos por-

ventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Santo Antônio do Leste, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro 

de fornecedores do Município de Santo Antônio do Leste; 

8.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

8.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

venha acarretar ao Município de Santo Antônio do Leste; 

8.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 

8.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comporta-

mento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta 

instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão 

ser aplicadas cumulativamente: 

a) Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 
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b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação do fornecimento; 

8.6. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas 

neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste Contrato; 

b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 

XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 

d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será juntada 

ao processo administrativo; 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se rescindido o contrato a partir da última publicação; 

9.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facul-

tando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento; 

9.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao fornecimento 

dos materiais e prestação de serviços; 

9.6. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato ao seu exclusivo critério, 

poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado cumpra inte-

gralmente a condição contratual infringida. 

 

CLAUSULA DECIMA– DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. O setor competente para conferir e fiscalizar o fornecimento do objeto desta licitação, será servidor 

designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

sendo este dotado de conhecimento para tal, além do fiscal de contrato 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINIS-

TRAÇÃO, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77 DESTA LEI. 

11.1 – A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no 

Artigo 77 da Lei Nº 8.666/93 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DU-

RANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGA-

ÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICA-

ÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO. 

12.1 – O contratado (a) deverá manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

 

CLASULA DECIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato. 

 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supleti-

vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, assinando o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

 

Santo Antônio do Leste/MT, 18 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

____________________________________________ 

MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS 

 E PESQUISAS LTDA EPP 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 


